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PROJETO DE LEI N° j'i , DE 2019 

Dispõe sobre denominação de Nelson 
Arengui, a logradouro público que 
especifica. 

Art. 1° Passa a denominar-se NELSON ARENGUI, a praça 

rotatória localizada na confluência das Avenidas Washington Luiz e 

Trabalhadores e a Rua José Penteado, proximidades portão de acesso ao 

Cemitério Municipal Santo Antônio, neste município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala "Ulysses Guimarães", 22 de julho de 2019. 
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